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DE 16 DE JULHO DE 1997.

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

APOSENTA POR
FUNCIONÁRIO
PERETTI.
PROPORCIONAIS.

TEMPO DE SERVIÇO O
ESTATUTÁRIO ADEMIR
COM PROVENTOS

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT. Prefeito Municipal de Frechim,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuiç~es que lhe sâo
conferidas e. com base no que consta no Processo no. 4.847, de 10
de julho de 1997, e Estatuto do Funcionário P~bl ico C vil do
Estado do Rio Grande do Sul, adotado pelo Município.

D E C R E T A:

Art. 10. - 0 concedida Aposentadoria por Tempo de Serviço. com
Proventos Proporcionais correspondentes a 87,20% de
seus Proventos Integrais, a part ir de 16 de julho de
1997. ao Funcionário Estatutário Sr. ADEMIR PERETTI.
matrícula 5.003, no emprego de Agente Fiscal
Fazendário, Nível 10.2, Letra A, lotado na Secretaria
Municipal da Fazenda. com carga horária de 48 horas
semanais até 04.10.88. e a part ir de 05.10.88, com a
promulgaçâo da Const ituiçâo Federal, passou para 44
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22/02/52. do Estatuto do Funcionário P~bl ico, adotado
pelo Município pela Lei no. 535. de :1.4/04/60. e na
forma do Art. 40. Inciso 111, na Letra C, da
Const ituiçâo Federal. fazendo jus a proventos
i nt (';:91""', i s ..

Art. 20. - Perceberá, na inat ividade. Proventos Proporcionais e
mensais. correspondentes a 87.20% de seus Proventos
Integrais, conforme discriminado abaixo:

BÁSICO: R$ 665.92 (seiscentos e sessenta e cinco reais
e noventa e dois centavos). conforme Lei no. 2 ..899. de

AVANÇOS: 07 (5% cada. num total de 35%)
(duzentos e trinta e tris reais e seis
conforme Art. 40.• da lei 1..041/68~
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GRATIFICAÇZO ADICIONAL DE 15%: R$ 99,88
nove reais e oitenta e oito centavos).
no. 1;?/47;~
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICíPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

FG 5~ R$ 337,29 (tr~2~ntos ~ trinta ~ s~t~ r~ais ~
vint~ ~ nov~ c~ntavos), conform~ Art. 56, Inciso Ir da
L~, no. 7.357/80. qu~ r~organi2a o Quadro no Estatuto
do Funcionário P0blico Civil do Estado do Rio Grand~
do ~~1.l1~~

TOTAL~ R$ 1.336,15 (um mil tr~2~ntos ~ trinta ~ s~is
r~ais ~ quin2~ c~ntavos). m~nsais.

Art. 30. - R~v09adas as disposiç~~s ~m contrário. ~ste D~cr~to
~ntra ~m vigor" na data d~ sua publ icaçâo,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM-RS. 16 DE JULHO DE 1997.

ANlnatura na C6pIG O,Ig~

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
D'at a supra.

~aalnaturo no C6plo Orl Iflol

DOUGLAS LUIS SANTIN
Seco Mun. de Administraçio


